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PREÂMBULO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240054/2024 

 
APRESENTAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 001/2024 

 
OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA, PARA 
PRESTADORES DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS, DE 
AMBOS OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS, COM 
DIREITOS VIOLADOS, EM GRAUS I, II E III DE DEPENDÊNCIA. 

 

 

ORGÃO PROMOTOR 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial do Município 
http://www.monteirolobato.sp.gov.br 
 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

Nomeados pela Portaria nº 8.877 de 09/08/2023.  

Comissão de Credenciamento Permanente para atender aos Editais da Assistência Social-

Portaria n°9.110 de 09/02/2024 

 

 

DATA DE INICIO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 19 de fevereiro de 2024 às 

09:00h. 

A documentação deverá ser apresentada e entregue em envelope fechado no Setor de Protocolos, 

situada na Rua Abílio Pereira Dias, n° 207, Centro, Monteiro Lobato - SP e deverá conter na parte 

externa/frente os seguintes dados:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO  
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA, PARA 
PRESTADORES DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS, DE 
AMBOS OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS, COM 

DIREITOS VIOLADOS, EM GRAUS I, II E III DE DEPENDÊNCIA. Nº. 001/2024. 

 

INFORMAÇÕES: O edital do presente credenciamento poderá ser adquirido pelo interessado junto a 
Divisão de Contratos/Comissão Permanente de Licitações e Credenciamento, situada na Praça Deputado 
A. S. Cunha Bueno, 180 - Bairro Centro    CEP: 12.250-000    Monteiro Lobato – SP  Tel: (12) 3979.9000 
,gratuitamente junto a “home page” desta prefeitura, na Internet, no endereço de acesso 
http://www.monteirolobato.sp.gov.br. 

http://www.monteirolobato.sp.gov.br./
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 240054/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
1. PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO, SP, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 46.643.482/0001-07, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Edmar José de Araújo TORNA PÚBLICO que fará realizar 

CREDENCIAMENTO sob a forma ELETRÔNICA, a ser processada e julgada em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, suas respectivas alterações e demais 

legislações aplicáveis. 

1.2. Secretaria solicitante: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 

1.3. Período de divulgação/credenciamento: 60 (sessenta) meses a partir de 

16/02/2024. 

1.4. O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial do 

Município http://www.monteirolobato.sp.gov.br/index 

1.5. O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO deverá ser apresentada e entregue em envelope fechado no Setor de 

Protocolos, situada na Rua Abílio Pereira Dias, n° 207, Centro, Monteiro Lobato - SP a partir 

do dia 19 de fevereiro de 2024. 

 

2.    DO OBJETO 

 
O objeto do presente edital é o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE LONGA 
PERMANÊNCIA, PARA PRESTADORES DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA IDOSOS, DE AMBOS OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 
(SESSENTA) ANOS, COM DIREITOS VIOLADOS, EM GRAUS I, II E III DE DEPENDÊNCIA. 

 
2.1. QUADRO REPRESENTATIVO DOS ITENS DO CREDENCIAMENTO: 

 
Item Especificação Preço Unit. 

1 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA IDOSOS, DE AMBOS 
OS SEXOS, 
COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS – 
GRAUS I 

R$3.530,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/index
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2 

 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA IDOSOS, DE AMBOS 

OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 

(SESSENTA) ANOS – GRAUS II 

 
 

R$3.530,00 

 
3 

 

 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA IDOSOS, DE AMBOS 

OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 

(SESSENTA) ANOS – GRAUS III 

 

 
R$3.530,00 

 
Este quadro representa o valor unitário, vaga/mês referente ao que será pago por vaga, conforme 
grau de dependência no qual o idoso foi acolhido ou proporcional ao período. 

 
3. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

 
3.1 Para participar do credenciamento é requerido ter as documentações exigidas no edital 
válidas e estarem inscritas no conselho Municipal do Idoso - CMI. - Somente poderão participar 
do credenciamento, empresas / entidades especializadas no ramo descrito no objeto, devendo 
apresentar os documentos de acordo com o exigido. 
 

4. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

4.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem 
como pelas condições estabelecidas no presente edital.  

4.2. O credenciamento pressupõe o aceite das condições aqui estabelecidas. 
 
5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

5.1 Os serviços a serem executados deverão ser prestados de acordo com o Estudo 

Técnico Preliminar – ETP (ANEXO I) e no Termo de Referência (ANEXO II). 

 

6. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 

previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente: 

FICHA 276 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
510.000 ASSISTENCIA SOCIAL- GERAL 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 
  7.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado 
ao objeto da licitação; 
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7.2 Vedações. Não poderão participar da licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas condições previstas no artigo 14 da Lei n° 
14.133/2021, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da Lei n° 
14.133/2021 
7.3 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 
7.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
 
 
8. CREDENCIAMENTO 
 

8.1. Os proponentes interessados deverão encaminhar O TERMO DE ADESÃO AO 

CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, em envelope fechado no Setor 

de Protocolos, situada na Rua Abílio Pereira Dias, n° 207, Centro, Monteiro Lobato - SP e deverá 

conter na parte externa/frente os seguintes dados:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO  

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA, PARA PRESTADORES 
DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS, DE AMBOS OS SEXOS, 
COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS, COM DIREITOS VIOLADOS, EM 
GRAUS I, II E III DE DEPENDÊNCIA. Nº. 001/2024,a partir do dia 19 de fevereiro de 2024: 
 
 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
  9.1 A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de Habilitação 
 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

9.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.3.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao      
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domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.3.3 Regularidade perante a Fazenda Federal; 

9.3.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

9.3.5 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 

9.3.6 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.3.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 

9.3.8  Certidão Negativa de Débitos municipais 

9.3.9  Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 
prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela 
referenciadas. 

9.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

8.4.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

9.5 QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1 Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante 
apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual 
se ateste que a empresa prestou a qualquer tempo, serviços em atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação (Atestado de Capacidade Técnica). 

9.6 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

9.6.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo III): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 
impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou 
quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f)             Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele 
e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de 
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que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

9.7 A proponente deverá apresentar o TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 (conforme modelo Anexo V): 

9.8 A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a DECLARAÇÃO 
conforme Anexo IV. 

10. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações 
e Equipe de apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 
envio dos documentos. 

10.2 A Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como 
para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

10.3 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas 
as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem 
e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

11.1 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 
divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Monteiro 
Lobato. 

11.2 Após ser habilitado, havendo necessidade de acolhimento de idoso por parte da 
municipalidade, o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

11.3 Os TERMOS DE CONTRATO que vierem a ser realizados, serão publicados nos 
seguintes endereços eletrônicos: 

I Página do Município  

II Diário Oficial dos Municípios  

III Diário Oficial do Município de Monteiro Lobato    

 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) 
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for aplicável, será considerado habilitado(a) no credenciamento. 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório 
trata dar- se-ão de forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do sistema de 
credenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Após ser habilitado, havendo necessidade de acolhimento de idoso por parte da 
municipalidade, o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis 

           13.2.1.  O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos 
termos da minuta constituinte do Anexo VI deste Edital, presentes as disposições do art. 90 da 
Lei nº 14.133/2021. 

13.3. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não gera 
vínculo empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e o Município de Monteiro Lobato/SP. 

13.4. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município 
de Monteiro Lobato/SP, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante 
despacho fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, 
anterior ou posterior à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, regularidade trabalhista ou qualificação técnica. 

13.5. O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas 
previstas no art. 89 da Lei 14.133/12021. 

13.6. O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 
124 da Lei 14.133/2021 

13.7. Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de 
exclusiva responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, 
transporte, alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, referentes à prestação 
dos serviços. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE (MUNICÍPIO) 

14.1 As obrigações do Credenciante constam do ITEM 14 DO ANEXO II– TERMO DE 
REFERÊNCIA 

15. DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 

15.1 As obrigações do Credenciado constam do ITEM 13 DO ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o(a) Credenciado(a) a 
pagamento de multa de mora de 0,5% (meio por cento) por dia, a incidir sobre o valor daquele, 
aplicada na forma prevista no art. 162 da Lei nº 14.133/2021. 

16.1.1. Contar-se-á o termo inicial de incidência da multa da data estipulada na ordem de 
serviço emitida pela Credenciante ou, quando for o caso, após prazo concedido através de 
notificação. 
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16.2. A inexecução total ou parcial do Contrato ou o descumprimento de qualquer das 
obrigações contratuais ou condições estabelecidas neste Edital de Credenciamento sujeitará o 
(a) Credenciado (a), nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.1.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do Contrato ou 
da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

16.2.1.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de 
inexecução total desse; 

16.2.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Monteiro Lobato/SP, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 

16.2.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

16.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas, também, às empresas e aos profissionais que, em razão de contrato 
regido pela Lei n° 14.133/2021: 

16.3.1. Hajam sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento; 

16.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

16.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao(à) Credenciado(a) o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ele inerentes. 

16.5. As sanções de advertência, de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e a de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente 
com a de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no correspondente processo 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.6. Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.7. O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da 
data do recebimento da correspondente comunicação da autoridade competente. 

16.8. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores do Município. 
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16.9. A cominação de penalidade administrativa ao(à) Credenciado(a) não impede 
ocorrência de rescisão do seu contrato. 

17. DA EXTINÇÃO 

17.1. As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 
da Lei nº 14.133/2021. 

17.2 O Termo de Contrato também será extinto em caso de falecimento do idoso acolhido. 

18. DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 

18.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

19. DOS RECURSOS 

19.1. Dos atos da Administração praticados com referência aos procedimentos de 
habilitação, de credenciamento e de execução dos correspondentes contratos serão admitidos: 

19.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação 
do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

19.1.1.1. Habilitação ou inabilitarão de requerente de credenciamento; 

19.1.1.2. Anulação ou revogação do processo de credenciamento; 

19.1.1.3. Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão temporária; 

19.1.1.4. Extinção do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 
inciso I do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021; 

19.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação da 
decisão relacionada com o objeto deste Edital ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico; 

19.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

19.2. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

19.3. O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do requerente de 
credenciamento terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 
presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 

19.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, cabendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade. 

 



 

Praça Deputado A. S Cunha Bueno, 180 - Bairro Centro    CEP: 12.250-000    Monteiro Lobato-SP 
Tel: (12) 3979.9000    

20. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei que o rege, devendo protocolar pedido até o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a publicação oficial deste edital. 

21. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 

21.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio da servidora do Município: 
Maria Madalena Cerqueira Dellu, Assistente Social, a qual realizará a conferência do 
recebimento do serviço. 

21.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente 
CONTRATO, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que 
se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 
autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

21.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

21.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao 
gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

21.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

21.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
nº 14.133, de  

           21.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação. 

22.2. É facultada à autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 
fixação de prazo de resposta. 

22.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e no Contrato, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 

22.4. Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente. 

22.5. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n˚ 
14.133/2021 e nas demais Leis a que este instrumento de convocação se encontra subordinado. 
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22.6 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado: 

I Página Oficial do Município  

II Diário Oficial dos Municípios  

III Diário Oficila do Município de Monteiro Lobato 

22.7  São anexos deste edital: 

I)             Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

II) Termo de Referência – TR. 

III) Modelo de Declaração ÚNICA. 

IV) Modelo Declaração LC 123/2006. 

V) Modelo De Termo de Adesão ao Credenciamento 

VI) Minuta de Contrato Administrativo. 

 

23. DO FORO 

23.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São 
José dos Campos/SP, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

                                                                                     

 

 Monteiro Lobato/SP, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

EDMAR JOSE DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 240054/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
ANEXO I 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
Segundo a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS) por meio da Resolução nº 109 de 11 de novembro 2009, o Acolhimento 
Institucional caracteriza-se como um Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 
destinado a idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus 
de dependência que não dispõem de condições para permanecer na família.  
A natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando 
esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares.  
 
É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência 
de situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos.  
 
Ainda de acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, o acolhimento 
institucional para idosos deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência 
de forma contínua, bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na 
comunidade. A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância 
Sanitária, devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até quatro idosos 
por quarto.  
 
Idosos com vínculo de parentesco ou afinidade – casais, irmãos, amigos, etc., devem ser atendidos 
na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos casais de idosos o compartilhamento 
do mesmo quarto. Idosos com deficiência devem ser incluídos nesse serviço, de modo a prevenir 
práticas segregacionistas e o isolamento destes.  
 
Desta forma, visando atender a demanda de acolhimento de idosos do Município de Monteiro 
Lobato/S.P, mostra-se necessária a realização de credenciamento de pessoas jurídicas que prestem 
o serviço em questão.  
 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 
O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, tendo em vista este 
instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 
 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
Exigências de habilitação:  
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Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;  
b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 
atividade e o serviço licitado;  
c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 
contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação 
de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado;  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  
 
OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.  
 
Documento do representante legal da empresa: 
a) Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato social.  

 
Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta nº 1.751 de 
02/10/2014, e com vigência na data da abertura da sessão pública;  
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública;  
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do 
estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública;  
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
com vigência na data da abertura da sessão pública;  
f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou 
o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura da sessão pública.  
g) Certidão negativa de débitos no município de origem.  
 
Documento referente à Qualificação Econômico-financeira:  
 
a) Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 
(noventa) dias antes da data do recebimento.  
 
Qualificação Técnica:  
 
a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de fornecimento 
similares ao objeto desta licitação.  
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  
 
Atualmente possuímos 2 idosos para serem abrigados. 
 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 
A primeira solução existente seria o próprio Município de Monteiro Lobato/SP dispor do serviço de 
acolhimento institucional, o que seria vantajoso para a equipe técnica de alta complexidade e para os 
idosos acolhidos, porém o processo de implantação seria extremamente custoso, haja vista que 
necessitaria de locação ou construção de um local adequado, contratação de equipe técnica 
capacitada, custos com limpeza, alimentação, disponibilização de veículos, aquisição de 
equipamentos e mobiliário.  
 
A segunda solução encontrada é a contratação de pessoa jurídica para prestação do serviço de 
acolhimento institucional de longa permanência, como é feito atualmente no município. Essa solução 
torna-se vantajosa, pois encarga a contratada a disponibilizar todos os itens necessários para 
realização do serviço, bem como a disponibilização de local adequado, desta forma cabe a Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social apenas fiscalizar e acompanhar a execução dos 
serviços.  
 
Assim, considerando que a segunda solução se mostrou a mais adequada, realizou-se levantamento 
de mercado, por meio de pesquisa de preços diretamente com fornecedores.  
 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  
 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
O acolhimento institucional ocorre quando há idoso em situação de violação de direitos, conforme 
previsto no Estatuto do Idoso.  
A equipe técnica de Média Complexidade da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social avalia a situação da pessoa idosa e se atestado que ela não possui capacidade de auto 
sustento e/ou autocuidado, é realizado o contato com parentes próximos que possam responsabilizar- 
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se pela pessoa idosa, assim como, não temos o programa de família acolhedora, o acolhimento 
institucional se mostra como a única possibilidade de proteção do Estado.  
Quando todas as possibilidades esgotam-se, a equipe técnica contata a instituição contratada para 
realizar o acolhimento. 
 Após o acolhimento é feito o acompanhamento dos idosos e, periodicamente, a reavaliação para 
decidir se o idoso permanecerá em acolhimento institucional ou se há outra possibilidade.  
Para a contratação, os requisitos necessários a instituição são:  

I. Desenvolver condições para a independência e o autocuidado; 
II. Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência; III. 

Promover o acesso a Benefícios (Benefício de Prestação Continuada (BPC), Programa Bolsa 
Família – PBF, Aposentadoria);  
III. Acolher e garantir proteção integral;  
IV. Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura 
de vínculos;  
V. Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;  
VI. Possibilitar a convivência comunitária;  
VII. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos e às demais políticas públicas setoriais;  
VIII. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para 
que os indivíduos façam escolhas com autonomia;  
IX. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 
externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público;  
X. Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de 
atividades da vida diária;  
XI. O público a ser atendido é composto por idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência em situação de risco;  
XII.A demanda encaminhada e validada pela Secretaria de Desenvolvimento Social do Município;  
XIII.O espaço físico deverá ter endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar e 
convívio interno e externo, banheiro para higiene pessoal, espaço para guarda de pertences, 
lavagem e secagem de roupas, alimentação, com acessibilidade de acordo com as normas da 
ABNT e garantir vestuário e pertences. (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
2009);  
XIV. A empresa deverá dispor de material permanente e material de consumo necessário para o 
desenvolvimento do serviço;  
XV. A empresa deverá fornecer uma equipe profissional que tenha no mínimo assistente social, 
enfermeiro, educador físico ou fisioterapeuta, nutricionista e equipe responsável pela limpeza, 
lavanderia e alimentação;  
XVI. A empresa deverá disponibilizar alimentação diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo 
quatro alimentações/dia, em exceção aos casos com prescrição médica que podem variar este 
quantitativo;  
XVI. A contratada deverá ministrar os medicamentos dos acolhidos conforme prescrição e 
orientação estabelecidos pelos médicos.  
XVII. A empresa deverá disponibilizar de profissional que possa realizar a higiene em acolhidos 
que tiverem necessidades (acamados, debilitados, entre outros).  
XVIII. A empresa deverá enviar relatórios detalhados acerca das condições sociais, psicológicas 
e de saúde da pessoa idosa, sempre que requisitado pela equipe técnica do contratante, com 
prazo não superior a 15 dias da requisição;  
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XIX. Disponibilizar profissional e informar o Município sobre a necessidade de 
acompanhante/cuidador/auxiliar de enfermagem e ou enfermeiro para acompanhar idoso abrigado 
em situações fora da instituição, como por exemplo: consultas, exames, procedimentos e 
internamentos entre e outros e se assim for necessário, informando relatório de horas prestadas 
por este profissional de forma mensal para que a contratante efetue o pagamento das horas 
juntamente ao pagamento mensal repassada a instituição contratada;  
XX. A empresa deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, 
garantindo o atendimento de qualidade, bem como cumprir as demais normas específicas que se 
referem aos ambientes, suas medidas e formas de divisão e acessibilidade.  
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
 
Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, 
o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala.  
 
Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não poderá ser parcelada, ou 
seja, havendo necessidade de internamento, a pessoa jurídica credenciada deverá atender 
integralmente a requisição.  
As vagas serão contratadas individualmente, podendo, no entanto, observados os critérios legais, 
haver a contratação de vagas simultâneas em uma mesma instituição credenciada.  
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 
Os resultados pretendidos com a contratação definida neste ETP são o fornecimento do serviço 
de acolhimento institucional de longa permanência para os idosos que necessitam deste e a 
garantia dos direitos da pessoa idosa, conforme estabelecido na Lei Federal n° 10.741/2003:  
 

Art. 37. A pessoa idosa tem direito a moradia digna, no seio da família 
natural ou substituta, ou desacompanhada de seus familiares, quando 
assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada. (Redação 
dada pela Lei nº 14.423, de 2022) §1° A assistência integral na 
modalidade de entidade de longa permanência será prestada quando 
verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência 
de recursos financeiros próprios ou da família.  

 
A solução se mostra a mais adequada, vantajosa e econômica à municipalidade, isso porque, o 
Município não possui local adequado, tampouco equipe técnica necessária para manter por si 
próprio o serviço de acolhimento. Além disso, por ser serviço de alta complexidade, geralmente os 
acolhimentos decorrem de ordem judicial para que o Município providencie vaga em instituição, e, 
por vezes, que custeie referido serviço.  
 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
 
Para esta finalidade a equipe técnica entende que não há necessidade de providências a serem 
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adotadas, nem de realização de plano de ação específico para treinamento de fiscalização de 
contratos, considerando-se que a equipe de gestão e fiscalização desta contratação são 
servidores que possuem experiência neste tema. A avalição das pessoas idosas que irão para 
acolhimento institucional é feita pela equipe técnica do Desenvolvimento Social, quando esgotam-
se todas as alternativas existentes, e/ou por ordem judicial de acolhimento.  
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
 
Processo 231322 de 17/11/2023 
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será 
responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços.  
 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
Esta equipe de planejamento/apoio, declara viável esta contratação.  
 
Encerrada a etapa de elaboração de estudos técnicos preliminares e considerando, entre os 
demais itens, os seguintes aspectos: 
a) Justificativa da necessidade da contratação e da escolha do tipo de solução adequada a 

satisfação da demanda; 
b) Alinhamento entre a contratação e o plano estratégico do órgão; 
c) Estimativas das quantidades a serem contratadas; 
e) Resultados pretendidos com esta contratação; 
f) Estimativa do impacto orçamentário no exercício em que deva entrar em vigor. 
 
Diante do exposto, a equipe considera ser viável a contratação de empresa jurídica especializada 
para o acolhimento dos idosos, juntando ao presente protocolo os referidos Estudos Técnicos 
Preliminares para serem submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal 
de Monteiro Lobato. 
 
 
 
1. FAVORÁVEL                               Daniela Raro Pina Machado 
                                                                 Diretora de Compras 
 
 
 
2. FAVORÁVEL                                 Ana Claudia Ramos de Oliveira 
                                                       Secretária Municipal de Administração 
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Monteiro Lobato, 15 de janeiro de 2024 

 
 
 

Estudo Técnico Preliminar realizado por :Maria Madalena Cerqueira Dellu 
Secretária de Desenvolvimento Social 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
LEI nº 14.133/2021 

UNIDADE REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

SETOR: PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PSE / ALTA COMPLEXIDADE 

1. OBJETO  

1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de vagas em empresa 
especializada no serviço de ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOA IDOSA, com grau 
de dependência I, II e III (conforme RDC 283), em situação de vulnerabilidade e /ou abandono 
familiar, acompanhados pela Proteção Social Especial/Alta Complexidade da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social.  

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Assistência Social foi definida pela Constituição Federal de 1988 como política pública de 
direitos não contributiva, passando compor o Sistema de Seguridade Social, ao lado das políticas 
de Saúde e da Previdência Social, constituindo-se em Política de Proteção Social articulada a 
outras políticas sociais destinadas à promoção e garantia da cidadania, configurando assim, um 
sistema de proteção social.  

2.2 O reconhecimento da Assistência Social como política pública, dever do Estado e direito do 
cidadão que dela necessitar, rompeu, portanto, com paradigmas e concepções conservadoras de 
caráter benevolente e assistencialista. A Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS (Lei nº 
8.742/1993) ratificaram e regulamentaram os artigos 203 e 204 da Constituição Federal, 
assegurando a primazia da responsabilidade do Estado na gestão, financiamento e execução da 
Política de Assistência Social. Com base na Política Nacional da Assistência Social (PNAS), 
aprovada em 2005, a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
(NOB/SUAS), que regulou a organização em âmbito nacional do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), sistema descentralizado e participativo, que regula e organiza a oferta de 
programas, projetos, serviços e benefícios Socioassistenciais em todo o território nacional, 
respeitando as particularidades e diversidades das regiões, bem como a realidade das cidades e 
do meio rural.  

2.3 As ações desenvolvidas no âmbito da Assistência Social, visando à garantia dos direitos e 
ao desenvolvimento humano, devem afiançar seguranças Socioassistenciais aos usuários 
expressas nas: seguranças de sobrevivência ou de rendimento e autonomia, segurança de convívio 
ou vivencia familiar; segurança de acolhida. Tais seguranças visam, principalmente, o 
fortalecimento de vínculos, à autoestima, à autonomia, ao protagonismo, à participação e à 
capacidade de proteção das famílias, indivíduos e comunidades. 

2.4  Nessa direção, o Sistema Único de Assistência Social – SUAS organiza-se considerando 
dois níveis de proteção, Proteção Social Básica e Proteção Social Especial (Média e Alta 
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Complexidade). A Proteção Social Especial de Alta Complexidade visa garantir proteção integral a 
indivíduos e famílias em situação de risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou 
extremamente fragilizados, por meio de serviços que garantam o acolhimento com privacidade, o 
fortalecimento de vínculos familiares e/ou comunitário e o desenvolvimento da autonomia das 
pessoas atendidas. Neste contexto, o serviço de acolhimento institucional para idosos deve ser 
personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e comunitário. Deve funcionar 
em unidades inseridas na comunidade com características residenciais, ambiente acolhedor e 
estrutura física adequada, oferecendo condições da habitabilidade, higienização, salubridade, 
segurança, acessibilidade e privacidade.  

2.5 A Secretaria de Assistência Social é responsável pela coordenação, manutenção e 
funcionamento do serviço de acolhimento institucional para idosos (Instituições de Longa 
Permanência para Idosos – ILPI), através da gestão direta ou, na impossibilidade, através de 
parceria com instituições que prestam e atuam com o público em questão, exercendo dentro de 
suas atribuições, o controle, acompanhamento e fiscalização dos serviços que compõem a rede de 
atendimento ao idoso no município de Monteiro Lobato.  

2.6 Nesse sentido, visando garantir o cumprimento das legislações pertinentes aos direitos dos 
idosos, o município de Monteiro Lobato, através da Secretaria de Assistência Social, firmou o 
contrato, com a Casa de Repouso Recanto São Benedito, garantindo 3 vagas, para atendimento 
dos idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de 
situações de violência e negligência, em situação de rua e abandono, com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos, até o dia 18 de fevereiro de 2024. 

2.7 Considerando que a situação da pobreza, somado a privação de acesso a direitos e 
recursos, contribuem para fragilização e rompimento de vínculos familiares e comunitários;  

2.8 Considerando as legislações que normatizam o atendimento ao idoso, em especial, o 
Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 2003), a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais (Resolução nº 109 de 11 de novembro de 2009);  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
3.1 O acolhimento institucional ocorre quando há pessoa idosa em situação de violação de 
direitos, conforme previsto no Estatuto do Idoso, situação essa avaliada pela equipe técnica de 
Média Complexidade da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e 
Habitação, considerando que no processo de avaliação precede a busca ativa de possíveis 
cuidadores familiares que possam responsabilizar-se pela pessoa idosa. Caso não encontrado, 
considerando que o Município não possui Serviços de Alta Complexidade, tais como Família 
Acolhedora e/ou Casa Lar, a situação demanda de Proteção Social Especial, na modalidade de 
Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI). 

 Assim, quando há o esgotamento de todas as possibilidades, a Equipe Técnica de Média 
Complexidade da Secretaria emite parecer técnico à gestão, referente a demanda de acolhimento 
de pesssoa idosa e/ou também pode ser feito via acionamento do Ministério Público. Após o 
acolhimento procede o acompanhamento da situação, e periodicamente é realizada reavaliação 
para analisar se a pessoa idosa permanecerá em acolhimento institucional ou se há outra 
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possibilidade. 

Para a contratação, os requisitos necessários a instituição são: 

I. Desenvolver condições para a independência e o autocuidado; 

II. Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência; 

III. Acolher e garantir proteção integral; 

IV. Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura 
de vínculos; 

V. Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 

VI. Possibilitar a convivência comunitária; 

VII. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

VIII. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para 
que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

IX. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas 
e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público; 

X. Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de 
atividades da vida diária; 

XI. Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de 
atividades da vida diária; 

XII. O público a ser atendido é composto por idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência em situação de risco; 

              XIII. A demanda encaminhada é referenciada pela equipe técnica da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de Monteiro Lobato/SP 

XIV. O espaço físico deverá ter endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar 
e convívio interno e externo, banheiro para higiene pessoal, espaço para guarda de pertences, 
lavagem e secagem de roupas, alimentação, com acessibilidade de acordo com as normas da 
ABNT e garantir vestuário e pertences. (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 2009); 

XV. A Instituição deverá dispor de material permanente e material de consumo necessário para 
o desenvolvimento do serviço; 

XVI. A instituição deverá ter em seu quadro de recursos humanos, profissionais de acordo com 
ao previsto no art. 16 da RDC 502/2021, sendo: 
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I - para a coordenação técnica: Responsável Técnico com carga horária mínima de 20 (vinte) 
horas por semana; 

II - para os cuidados aos residentes: 

a) grau de dependência I: 1 (um) cuidador para cada 20 (vinte) idosos, ou fração, com carga 
horária de 8 (oito) horas/dia; 

b) grau de dependência II: 1 (um) cuidador para cada 10 (dez) idosos, ou fração, por turno; e 

c) grau de dependência III:1 (um) cuidador para cada 6 (seis) idosos, ou fração, por turno. 

III – para atividades de lazer: 1 (um) profissional com formação de nível superior para cada 40 
(quarenta) idosos, com carga horária de 12 (doze) horas por semana; 

IV - para serviços de limpeza: 1 (um) profissional para cada 100m2 de área interna ou fração 
por turno diariamente; 

V – para o serviço de alimentação 1 (um) profissional para cada 20 (vinte) idosos, garantindo 
a cobertura de dois turnos de 8 (oito) horas; e 

VI – para o serviço de lavanderia: 1 (um) profissional para cada 30 (trinta) idosos, ou fração, 
diariamente. 

XVII- A instituição que possuir profissional de saúde vinculado à sua equipe de trabalho, deve exigir 
registro desse profissional no seu respectivo Conselho de Classe. 

XVIII - A Instituição deve realizar atividades de educação permanente na área de gerontologia, com 
objetivo de aprimorar tecnicamente os recursos humanos envolvidos na prestação de serviços aos 
idosos; 

XIX-  Atender a NOB-RH/SUAS e a lei nº 8234/91 e Resolução CFN nº 380/05. 

XX-  A instituição deverá disponibilizar alimentação diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo 
quatro alimentações/dia, em exceção aos casos com prescrição médica que podem variar este 
quantitativo; 

XXI- A contratada deverá ministrar os medicamentos dos acolhidos conforme prescrição e 
orientação estabelecidos pelos médicos; 

XXII- A empresa deverá disponibilizar de profissional que possa realizar a higiene em acolhidos que 
tiverem necessidades (acamados, debilitados, entre outros); 

XXIII -A empresa deverá enviar relatórios detalhados acerca das condições sociais, psicológicas e 
de saúde da pessoa idosa, sempre que requisitado pela equipe técnica do contratante, com prazo 
não superior a 15 dias da requisição; 
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XXIV-- Disponibilizar profissional e informar o Município de Monteiro Lobato/SP sobre a 
necessidade de acompanhante/cuidador/auxiliar de enfermagem e ou enfermeiro para acompanhar 
idoso abrigado em situações fora da instituição, como por exemplo: consultas, exames, 
procedimentos e internamentos entre e outros e se assim for necessário, informando relatório de 
horas prestadas por este profissional de forma mensal para que a contratante efetue o pagamento 
das horas juntamente ao pagamento mensal repassada a instituição contratada; 

XXV. A empresa deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, 
garantindo o atendimento de qualidade, bem como cumprir as demais normas específicas que se 
referem aos ambientes, suas medidas e formas de divisão e acessibilidade. 

4. PRELIMINARES 

4.1 Do Local: O atendimento deverá acontecer em espaço físico próprio da contratada, em 
município distando no máximo 70 km de Monteiro Lobato. 

5. ESPECIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1 O serviço a ser executado pela empresa deve estar diretamente relacionado ao serviço de 
acolhimento institucional para idosos com grau de dependência III, conforme regulamento técnico 
para o funcionamento das Instituições de Longa Permanência para Idosos da Vigilância Sanitária 
(RDC 283 3.1), e ainda de acordo com as orientações da NOB-RH/SUAS, Estatuto do Idoso (Lei 
Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 2003) e a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, oferecendo atenção integral aos institucionalizados, a fim de suprir suas 
necessidades de moradia, alimentação, higienização, cuidado e atenção à saúde dos idosos 
encaminhados pela Gerência de Proteção Social Especial – Alta Complexidade, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Monteiro Lobato.  

5.2 Garantir o cuidado compreende: direito de receber acompanhamento e apoio de cuidador 
profissional, nas atividades da vida diária (higienização, alimentação, locomoção, uso de 
medicação, etc.) segundo a limitação de cada idoso; necessidade de garantir os direitos 
fundamentais dos idosos, considerando respeito à liberdade de ir e vir, de acordo com 
determinações legais e Plano de Atenção à Saúde; preservando sua identidade e privacidade, 
assegurando um ambiente de respeito, dignidade, acolhimento e proteção.  

5.3 Garantir ambiente acolhedor, com respeito aos direitos dos idosos, promovendo o 
desenvolvimento de atividade física, de socialização, de integração intergeracionais, recreativas e 
culturais, estimulando a autonomia dos idosos. Faz-se de suma importância que o imóvel atenda a 
necessidade de moradia, que compreende: direito de permanência na Casa de Repouso, direito de 
dormitório, que deve possuir de 02 a 04 pessoas por aérea mínima de 5,50 m² por cama, incluindo 
área para guardar roupas e pertences dos residentes; direito de permanecer e frequentar ambientes 
da casa, bem como sala de estar, sala para atividades coletivas para no máximo 15 residentes, 
com área mínima de 1,0 m² por pessoa; sala de convivência com área mínima de 1,3 m² por pessoa, 
sala de atividades de apoio individual e sócio familiar com área mínimo de 9,0 m², banheiros 
coletivos, separados por sexo, com no mínimo um box para uso sanitário que permita a 
transferência frontal e lateral de uma pessoa em cadeiras de roda, conforme especificações da 
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NBR9050ABNT; sala de multiuso, refeitório, banheiro e área externa; direito de participar de todas 
as atividades de socialização e ser beneficiado com todos os serviços oferecidos pela contratada. 
Oferecer instalações físicas em condições de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança, com 
acessibilidade a todas as pessoas com dificuldade de locomoção. Deve, também, ser garantida a 
necessidade de alimentação, que compreende: direito a receber no mínimo 06 (seis) refeições por 
dia (desjejum, café da manhã, almoço, lanche da tarde, jantar e colação), preparadas de forma a 
suprir todas as suas necessidades nutricionais, respeitando-se as restrições por prescrição médica 
e os aspectos culturais locais. De acordo com as resoluções: RDC nº 283 de 26 setembro de 2005 
e RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004, visando garantir a qualidade dos serviços contratados, 
bem como o melhor aproveitamento do valor nutricional de cada alimento;  

5.4 A garantia à necessidade de higienização compreende: permanência em ambiente limpo e 
asseado, direito a uso dos banheiros para asseio e higiene pessoal, acesso aos produtos de 
limpeza e higiene pessoal, receber roupa de uso pessoal lavada e passada, roupas de cama e 
banho limpas. A necessidade de ter fornecido pela contratada materiais de higiene pessoal, como: 
sabonete líquido, xampu, colônia de cheiro, óleo e loção corporal, pasta de dente e outros materiais 
permanentes à higiene pessoal. Que seja garantido o fornecimento pela contratada de no mínimo 
(05) unidades diárias de fraldas descartáveis geriátricas para atendimentos de cada idoso 
institucionalizado. No que tange a tenção a saúde, faz imprescindível que a empresa contratada, 
garanta cuidados que compreende: ministrar medicamentos prescritos por médicos da rede pública 
ou privada, socorro imediato em caso de enfermidade ou acidente; encaminhar imediatamente e 
acompanhar o idoso ao serviço de saúde de referência em caso de intercorrência médica ou 
acidente; providenciar transporte ou serviço de remoção  

5.5 caso seja necessário encaminhar o idoso para o serviço médico de emergência; nas 
situações de socorro imediato, em caso de enfermidade ou acidente, a instituição se responsabiliza 
por disponibilizar um profissional cuidador para acompanhar o idoso ao serviço de saúde e 
permanecer com o mesmo, enquanto for necessário; nas consultas de rotina e procedimentos 
especializados de saúde, a instituição se responsabiliza por disponibilizar transporte e profissional 
de saúde da instituição para acompanhar o idoso. Quando houver necessidade, além do 
profissional de saúde, um cuidador também deverá acompanhar o idoso.  

5.6 As medicações prescritas pelos médicos que não estiverem disponíveis na rede pública de 
saúde deverão ser providenciadas pela instituição, estando a Secretaria de Assistência Social 
isenta de qualquer responsabilidade quanto à aquisição de medicação para os idosos acolhidos. 

5.7 A fim de garantir excelência de cuidado, a instituição deve selecionar e capacitar 
rigorosamente todos os profissionais que compõem o quadro de pessoal da empresa e que irão 
trabalhar nos cuidados dos idosos, exigindo boa conduta e demais referências, tendo funções 
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. Deve apresentar quadro de 
recursos humanos (próprios ou terceirizados) que garantam atenção às necessidades dos idosos, 
e para fins de normatização, o quadro funcional da contratada será classificado quanto ao porte e 
grau de dependência dos idosos, conforme art. 13 da Política Nacional de ILPI’s e NOB-RH/SUAS:  

A – Pequeno porte de 15 a 20 idosos;  

B – Médio porte de 21 a 60 idosos; 
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C – Grande porte acima de 60 idosos.  

Faz-se necessário a contratação de mínimo 01 (um) responsável técnico de nível superior, 
preferencialmente da área de saúde. Cuidadores profissionais: 01 (um) cuidador para cada 20 
(vinte) idosos com grau de dependência I; 01 (um) cuidador para cada 10 (dez) idosos com grau de 
dependência II; 01 (um) cuidador para cada 06 (seis) idosos com grau de dependência III, por turno 
de trabalho.  

5.8 Os cuidadores profissionais devem possuir formação e atualização para cuidadores de 
idosos com abordagem de temas na área, que podem auxiliar na condução da tarefa de cuidar. 
Quanto à contratação dos cuidadores profissionais sugere-se verificação de experiência 
profissional, com referências anteriores e confirmação de histórico com antigos empregadores. 
Deve ser garantido um profissional para realizar atividade física e de lazer com os idosos, 
preferencialmente Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional, como também um profissional da área 
de enfermagem (auxiliar ou técnico) para acompanhamento dos idosos e um nutricionista para 
acompanhamento nutricional e elaboração de cardápio. Sugere-se ainda, que seja garantido um 
profissional de nível superior com formação em Psicologia e Serviço Social em composição a 
equipe técnica da empresa. Salienta-se ainda a necessidade de profissionais para o serviço de 
limpeza e lavanderia, profissionais para o prepara da alimentação. 

5.9  Ademais, é de suma importância manter registro individualizado e atualizado de cada idoso, 
em conformidade com o estabelecido no art.50, inciso XV, da Lei nº 10.741 de 2003, bem como 
que seja realizada, periodicamente, processo de avaliação geriátrica pela escala Katz, que é dado 
para avaliar o estado funcional e Atividades Básicas da Vida Diária (ABVD), como banho, vestir, 
transferência, controle dos esfíncteres e alimentação, fatores que determinam a autonomia do 
idoso, por profissional qualificado. Ainda, que tais dados sejam encaminhados a Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social de Monteiro Lobato. 

5.10 Portanto, considerando-se a inegável precisão de contratação do serviço supracitado, 
entendemos que, uma vez caracterizada a hipótese, devem ser adotados procedimentos para a 
contratação de 2 vagas, em empresa especializada no serviço de acolhimento institucional para 
idoso, distribuído da seguinte forma:  

 02 vagas em Instituição de Acolhimento para Idosos de ambos os sexos, que atenda idosos com 
grau III de dependência, contendo todas as formas de cuidado, conforme especificado no Termo 
de Referência.  

6. DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO OBJETO 

6.1 A contratação dos serviços objeto deste termo de referência deverá atender as seguintes 
especificações: 

 
Item Especificação Preço Unit. 

1 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA IDOSOS, DE AMBOS 
OS SEXOS, 
COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS – 
GRAUS I 

R$ 3.530,00 
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2 

 

 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA IDOSOS, DE AMBOS 

OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 

(SESSENTA) ANOS – GRAUS II 

 
 

R$ 3.530,00 

 
3 

 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA IDOSOS, DE AMBOS 

OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 

(SESSENTA) ANOS – GRAUS III 

 

 
R$ 3.530,00 

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

7.1 O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do contrato. 

7.2 A contratada terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para acolher o idoso, a contar da 
assinatura do contrato. 

7.3 O contrato firmado terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado(s) por iguais e 
sucessivos períodos de 12 meses até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse 
da Administração e desde que comprovado o preço vantajoso, permitida a negociação com esta ou 
a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107, da Lei Federal 
14.133/21. 

7.4 Nos termos do art. 25, § 8º, da Lei nº 14.133/21.Havendo prorrogação do contrato, serão 
mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, 
com atualização monetária dos valores, pelo índice do INPC, após decorrido o interregno mínimo 
de 1 (um) ano.  

7.5 Havendo falecimento do idoso acolhido o contrato será rescindido automaticamente, 
cabendo à credenciada contratada o percebimento proporcional aos dias de acolhimento. 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila ou termo aditivo. 

8.3 As comunicações entre a municipalidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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8.4 A municipalidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a municipalidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Constituem atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 

Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 

Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Acompanhar os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIAÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
O contratante realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da contratada. A nota fiscal será emitida pela contratada após o 
recebimento definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente 
as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato; 
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b) indicação do objeto do contrato; 

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, 
(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 
 

Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, 
não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante. 
Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível atraso no 
pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere 
direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, 
inclusive com o Município de origem da empresa; 

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o direito de 
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentaria 
próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente e que será inserido no 
Processo. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 
11.1 A fiscalização ficará a cargo da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,  

Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 

Constituem atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 

Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 
Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
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observados. 

 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. 

 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 (noventa) dias 
antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. Verificar a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a gravidade da infração 
cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

 
§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 
artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
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sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista em edital ou em contrato. 

 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
na Lei 14.133/21. 
É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO  

 

- Garantir a acolhida/recepção do idoso com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência em situação de risco; 

- Desenvolver o convívio familiar, grupal e social; estudo social; apoio à família na sua função 
protetiva; cuidados pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para rede de serviços locais 
com resolutividade; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação 
sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 
elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; informação, comunicação e 
defesa de direitos; orientação para acesso à documentação pessoal; atividades de convívio e de 
organização da vida cotidiana; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, 
identificação da família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulação 
com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos e articulação 
interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

- Garantir segurança na acolhida do usuário, ofertando espaço para moradia, endereço de 
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referência, condições de repouso, espaço de estar, convívio e segurança; 

- Construir um plano de atendimento/desenvolvimento do usuário (plano de acordo com as 
normativas vigentes), que contemple suas demandas e grau de dependência, e vislumbre o 
processo de superação da situação de vulnerabilidade e risco social ora apresentada; 

- Promover o acesso ao usuário aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 

- Promover o acesso e o referenciamento do usuário, bem como suas famílias, aos serviços, 
programas e benefícios socioassistenciais; 

- Garantia de liberdade de Crença e Religião; 

- Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização das 
atividades da vida diária; 

- Desenvolver condições para a independência e auto cuidado; 

- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para 
que os indivíduos façam suas escolhas com autonomia; 

- Contribuir para prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura 
de vínculos; 

- Resgatar e possibilitar a convivência comunitária e familiar; 

- Promover a convivência mista entre os usuários de diversos graus de dependência; 

- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e 
externas, relacionando-se a interesses, vivências, desejos e possibilidades do usuário; 

- Assegurar o acompanhamento do usuário após o desligamento do serviço, quando houver; 

- Fornecer a medicação, atendimento médico, todo o acompanhamento necessário, 
fornecimento de fraldas e demais itens necessários as demandas específicas de cada caso; 

- Assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua; 

- Expedir, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
Poder Judiciário ou Promotoria de Justiça, relatório circunstanciado emitido pela equipe técnica. 

- Cumprir as normas de vigilância sanitária e demais aplicáveis às instituições de acolhimento 
de idosos. 

- Responsabilizar-se pela guarda e administração dos documentos pessoais, cartões bancários 
e cartão de benefício de todos os usuários acolhidos. Em se tratando do acolhimento de idosos, 
será aplicado o que dispõe o artigo 35, §1º do Estatuto do Idoso, onde até 70% (setenta por cento) 
será repassada à Instituição – ILPI de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social 
percebido pelo idoso para custeio da Instituição, em existindo o valor será debitado do valor total a 
ser repassado pelo Município de Erval Velho/SC, mediante contrato realizado com usuário (idoso) 
e ou familiares responsáveis. 

- Manter espaço físico com condições de repouso, espaço de estar e convívio interno e externo, 
banheiro para higiene pessoal, espaço para guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, 
alimentação, com acessibilidade de acordo com as normas da ABNT e garantir vestuário e 
pertences. (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 2009); 

- Dispor de material permanente e material de consumo necessário para o desenvolvimento do 
serviço. 

- Fornecer uma equipe profissional de acordo com as normativas da vigilância sanitária e do 
SUAS e equipe responsável pela limpeza, lavanderia e alimentação; 
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- Disponibilizar alimentação diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo quatro 
alimentações/dia, em exceção aos casos com prescrição médica que podem variar este 
quantitativo; 

- Ministrar os medicamentos dos acolhidos conforme prescrição e orientação estabelecidos 
pelos médicos; 

- Disponibilizar de profissional que possa realizar a higiene em acolhidos que tiverem 
necessidades (acamados, debilitados, entre outros); 

- Comunicar imediatamente a municipalidade a ocorrência do falecimento da pessoa acolhida; 
Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

- Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio do fiscal do 
contrato; 

- Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato; 

- Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pela contratada, no que couber; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

- Para realização do acolhimento e/ou desacolhimento, a equipe técnica do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, se responsabilizará pelo deslocamento 
da pessoa idosa até a instituição contratada ou de volta ao Município. 
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ANEXO III 

                                                           CREDENCIAMENTO 001/2024 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 
 
(Razão Social)      , inscrita no CNPJ/MF nº,

 sediada no endereço______________________, na cidade de   , 

por seu representante legal, CPF    e portador do RG  , 

que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de 

atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Monteiro Lobato ou quaisquer de seus 

órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 

da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena 

do art. 299 do Código Penal. 

 

 
(LOCAL), (DATA). 

 
 

 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 240054/2024 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

 
ANEXO IV 

APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
   , inscrita no CNPJ sob o 
nº , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)   , portador(a) da Carteira 
de Identidade nº  , do CPF nº    , 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, éconsiderada: 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

seguintes, todos do artigo 3º da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 

cujos termos declara conhecer na íntegra. 

 
Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei 

Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 

 (LOCAL), (DATA). 
 
 

 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 240054/2024 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

 
ANEXO V 

 

 
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 
 

 
Através  do  presente, a proponente ...... ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 

  , telefone ( )    , e-mail     , localizada no 

endereço   , bairro   , no Município de 

 ,  , tendo como responsável o Sr.(a)  , 

portador(a) do documento de Identidade nº     , inscrito no CPF/MF sob o nº

 , vem aderir ao CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE LONGA 

PERMANÊNCIA, PARA PRESTADORES DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

PARA IDOSOS, DE AMBOS OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) 

ANOS, COM DIREITOS VIOLADOS, EM GRAUS I, II E III DE DEPENDÊNCIA, conforme disposto no 

item 2.0 do presente Edital. 

 
Item Especificação Preço Unit. 

1 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA IDOSOS, DE 
AMBOS OS SEXOS, 
COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS 
– GRAUS I 

R$  

 

 
2 

 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA IDOSOS, DE 

AMBOS OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 

(SESSENTA) ANOS – GRAUS II 

 
 

R$  

 
3 

 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA IDOSOS, DE 

AMBOS OS SEXOS, COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 

(SESSENTA) ANOS – GRAUS III 

 

 
      R$  
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3 Nos termos da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, art. 1º, idoso é a pessoa com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos. 

 
4 Os valores são equivalentes ao período de 1 mês de acolhimento. 

 
Os valores máximos a serem pagos pelo Município ao contratante serão os especificados 

no quadro acima, sendo autorizado a municipalidade a contratar vagas de acolhimento 

com valores de mensalidades inferiores ao Preço de Referência do presente Edital de 

Credenciamento. 

 
 

Monteiro Lobato/SP, xx de xxxx de 2024.  

(LOCAL), (DATA). 

 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 240054/2024 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO/S.P, com sede administrativa na Praça Deputado 
Antônio Silvio Cunha Bueno, nº 180, Centro, Monteiro Lobato/SP, Inscrita no CNPJ 
46.643.482/0001-07, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Edmar Jose de 
Araújo, portador do RG nº ----------- SSP/----, inscrito no CPF nº -------------------, residente e 
domiciliado na ------------------, CEP nº ----------, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, e a empresa ----------------------------------------------, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ --------------------------------------,situada à  ---------
-----------------, nº ---, Bairro: -----------, no município ---------, Estado de ---------------, neste ato 
representada por seu representante legal o Senhor(a) ----------------, portador(a) do RG ----- --
SSP/-- e CPF --------------------------, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Instrumento Contratual, em decorrência do Processo 
Licitatório nº 240054/2024, CREDENCIAMENTO nº 001/2024, homologado em 00/00/2024, 
mediante as cláusulas a seguir:com fulcro na Lei nº 14.133/21, e demais alterações, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  

1.1 O objeto deste processo licitatório é a credenciamento para contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de acolhimento institucional de longa permanência para pessoas idosas5, 

conforme especificações e quantidades constantes Termo de Referência anexo ao edital de Processo 

Licitatório nº 240054/2024, CREDENCIAMENTO nº 001/2024 

 
1.3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

1.3.1 A contratada deverá prestar os serviços objeto deste Termo de Contrato em conformidade com 

os prazos estabelcidos no Termo de Referência (ANEXO II) deste edital. 

 
1.2. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório nº 240054/2024, 

CREDENCIAMENTO nº 001/2024, homologado em 00/00/202X. 
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1.3 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos de 

direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

1.4 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 

e aos princípios gerais do direito 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A 

DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO 

EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V)    

 

2.1 O Município de Monteiro Lobato pagará a contratada o valor total estimado de R$ 

2.1.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a 

emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao Município de 

Monteiro Lobato, localizada no endereço Praça Deputado A.S. Cunha Bueno, nº 180, Centro, 

Monteiro Lobato/SP – CEP: 12.250-000. 

2.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 

conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 

e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das 

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 

pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante. 

2.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas 

na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá 

providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 
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2.5 O 

Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

2.6 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 

2.7 O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a aquisição do 

bem/produto/serviço e somente será reajustado passado 12 meses do contrato, se renovado, 

utilizando-se o índice INPC. 

2.8 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento Geral do 

Município, do seguinte programa: 

    FICHA 276 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
510.000 ASSISTENCIA SOCIAL- GERAL 

 
2.9 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A) 

desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo 

que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês 

subsequente a requisição. 

2.10 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não 

recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens já 

empenhados pelo valor da licitação. 

2.11 A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.12 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 

aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

2.13 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo 

2.14 de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 
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2.15 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

2.16 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

2.17 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra 

não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.18 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

2.19 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as 

exigências legais. 

2.20 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao respectivo 

processo. 

2.21 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.22 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC, no caso de prorrogação, desde que 

transcorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

2.23 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

2.23.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

2.23.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação 

na licitação. 
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2.23.3 As obrigações da Contratada constam do ITEM 13 DO ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
2.24 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

2.24.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

2.24.2 Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a 

execução do contrato; 

2.24.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 

2.22.4 As obrigações da Contratante constam do ITEM 14 DO ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA 

APRENDIZ 

 
3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência 

social e para aprendiz. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
4.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio do servidor do Município: Maria 

Madalena Cerqueira Dellu, Assistente Social, a qual realizará a conferência do recebimento do 

serviço. 

4.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, 

atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação 

dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para 

o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem 

aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
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4.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

4.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para 

que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

4.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO  

5.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
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i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

5.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão as 

seguintes disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 

(três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

5.4 A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

5.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

5.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

5.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

5.7 A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

5.8 Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

5.9 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

5.10 Em caso de falecimento do idoso acolhido por este Termo de Contrato. 
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 CLÁUSULA SEXTA: FORO  

6. É declarado competente o foro da Comarca de São José dos Campos para dirimir qualquer questão 

contratual. 

 CLÁUSULA SETIMA: PUBLICAÇÃO  

7.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das 

partes. 

7.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado: 

I - Página do Município de Monteiro Lobato/SP; 

II - Diário Oficial dos Municípios ; 

III - Diário Oficial do município de Monteiro Lobato 

                                                            Monteiro Lobato, xxxx de xxxx de 2024. 

 
EDMAR JOSE DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 
Empresa CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

 

1. ________________________________________ 

NOME: 

RG: 

CPF: 

 

2. ________________________________________ 

NOME: 

RG: 

CPF: 


